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	MEMORIAL DESCRITIVO

	Contratação de serviços de perfuração para a abertura de poço tubular profundo para abastecimento humano da Comunidade Barra do São João – Linha Dornelles interior do Município de Santo Ângelo – PROGRAMA AVANÇAR - POÇOS NA AGRICULTURA – FPE 1805/2023.

	Santo Ângelo, agostode 2024.



1. objetivos
O presente Memorial tem por objetivo subsidiar e especificar os serviços a serem executados e os materiais que deverão ser empregados na perfuração e construção de poço tubular profundo,teste de vazão 24 horas, análises físico-químicas, bacteriológicas, cercamento, desinfecção da água de poço, placa de obra e no caso de poço improdutivo o tamponamento, de poço tubular profundo que será perfurado para o abastecimento humano  da comunidade rural Barra do São João Linha Dornelles. 
2. legislação aplicada e documentação exigida
Os trabalhos desenvolvidos devem seguir o Manual Operativo do Programa Avançar -Poços na Agricultura,as Normas Técnicas Brasileiras ABNT NBR 12.212:2017 e ABNT NBR 12.244:2006, o Manual do Sistema de Outorga do Rio Grande do Sul – SIOUT RS e a legislação vigente.
Documentação técnica necessária:

a) Certidão de registro da empresa no CREA/CAU/CRQ.

b) Certidão de registro do profissional no CREA/CAU/CRQ.
Observação: Para assinatura do contrato, se for oriundo de outra jurisdição e consequentemente, forregistrado no CREA/CAU de origem, deverá apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU/CRQ/RS.

c) Atestado de capacitação técnico-profissional registrado em nome do responsável técnico da empresa,sendo o mesmo do quadro permanente ou contratado, com respectivo Certificado de Acervo Técnico(CAT) registrado no CREA/CAU/CRQ, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de queexecutou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível em características com o ora licitado.
d) A empresa perfuradora deverá ser cadastrada na SEMA/DRHS com profissional habilitado.

3. localização das obras

Os serviços devem ser desenvolvidos na comunidade rural Barra do São João, na Linha Dornelles, interior do município de Santo Ângelo, em local já definido por geólogo contratado pelo município, conforme segue:
Latitude: 28°17'36.66"SLongitude: 54°20'29.14"O
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	Foto 1 – Local onde será perfurado o poço.
	Foto 2 – Ponto de perfuração do poço.


4. generalidades da execução dos trabalhos
A instalação da placa, do canteiro de obras incluindo o transporte e a montagem dos equipamentos, transporte do material necessário a execução da obra, bem como a alimentação, estadia e deslocamento da equipe operária que realizará os trabalhos, é de competência da empresa vencedora da licitação, bem como o combustível e demais itens necessários à perfuração de poço tubular. 

A obra deverá ser realizada sob a responsabilidade técnica de profissional de nível superior, devidamente credenciado junto ao Conselho de Classe, com a respectiva ART, sendo que uma cópia deste documento deve ser fornecida quitada à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano. A ART deve ser preenchida de acordo com a Norma N° 8/2022-CEGM-CREA RS.
Antes do término da obra, a empresa contratada deverá executar todos os retoques e arremates apontados pelo Setor de Saneamento Básico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano. A área, após a conclusão dos serviços, deverá ser limpa sendo removido todo resíduo, entulho e restos de materiais resultante dos trabalhos realizados. 

A geração de energia para os testes e coletas de amostras é por conta da contratada, bem como a instalação de bomba provisória para a realização dos testes e coletas de água.

TODOS OS TRABALHOS DESENVOLVIDOS DEVEM SER REALIZADOS CONFORME MANUAL DO PROGRAMA AVANÇAR – POÇOS NA AGRICULTURA.
5. Placa de obra

Identificar o produto da obra, em local visível aos usuários, conforme o padrão estabelecido pelo Estado do Rio Grande do Sul, no Manual do Programa Avançar – Poços na Agricultura, nos termos do decreto 56.218/2021.
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Figura 1 – Modelo Placa de Obra

Fonte: Manual do Programa Avançar – Poços na Agricultura, Anexo XIII.

6. execução serviços técnicos – manual do programa avançar – poços na agricultura
6.1 Perfuração de Poços Tubulares em Meios Fraturados (rochas ígneas e metamórficas)

Especificações técnicas para o poço tubular:

· Autorização prévia para perfuração de poços – SIOUT/DRHS/SEMA (Anexa a este Memorial)
· Profundidade de até 200 m
· Dni: 12”

· Dnf: 6”

· Colocação de tubo de ferro calandrado para escoramento do solo (até 5 m)

· Tubulação de revestimento (Geomec. – Std. – Dn 6”): 20 m

· Laje de proteção superficial (1m²) (10 cm de espessura)

· Tampa superior /Cap superficial

· Selo sanitário (coluna calda de cimento): 20 m

· Norma – ABNT – NBR 12244 (Construção de poço tubular para captação de água subterrânea)

· Execução de teste de vazão (24 h) – empresa perfuradora – conforme Norma ABNT – NBR – 12212 e com apresentação da planilha de teste com recuperação do nível de água de até 80%
· Coleta e análise físico-química e microbiológica da água - empresa perfuradora – conforme padrão SIOUT – DRHS – SEMA para Outorga de Regularização.

6.2 Descrição dos serviços de perfuração

O serviço de perfuração de poços tubulares deverá iniciar com DN 12” até no mínimo 20 m de profundidade. Nos primeiros 1 a 5 m deverá ser utilizada tubulação de ferro calandrado para escoramento do solo. A seguir deverá ser colocada até 20 m de tubulação de revestimento geomecânico DN 6” modelo STD, ou a metragem que for necessária para a correta vedação de possível de infiltração de água superficial comprometida micro biologicamente. No espaço anelar de perfuração, deverá ser injetada calda de cimento (selo sanitário) até 20 m, ou até a profundidade que for necessária para a correta vedação de possível infiltração de água superficial.

A seguir os serviços de perfuração deverão ter continuidade em DN 6” até os 200 m no máximo, sendo que as mudanças no material/rocha perfurados (cor, textura, granulação, granulometria, etc.) deverão constar no boletim de perfuração da obra, como também deverão ser assinaladas as entradas de água, bem como o nível estático aproximado que ocorrerem durante os trabalhos de perfuração. Também deverá ser executado o desenvolvimento do poço pelo tempo adequado (mínimo de 2 a 3 horas) para proporcionar a correta desobstrução das entradas de água, bem como a limpeza preliminar do mesmo.

Na etapa de finalização da obra deverá ser executado a laje de proteção superficial que deverá ter 10 cm de espessura e 1 m² de área no entorno da tubulação de revestimento que estará no mínimo a 50 cm de altura do solo e com tampa superficial (ABNT NBR 12244). Após o encerramento das atividades de perfuração descritas, a empresa perfuradora deverá executar teste de vazão 24 horas mais o período de recuperação do nível da água até 80% conforme ABNT NBR 12212.

Na conclusão deverá providenciar a correta coleta de água para a realização das análises físico-químicas e microbiológicas conforme o padrão da outorga de regularização SIOUT DRHS SEMA.

A desinfecção do poço deverá ser realizada conforme as instruções contidas na ABNT NBR 12.244. A desinfecção final deve ser feita com aplicação de solução clorada, em quantidade que resulte concentração de 50mg/L de cloro livre. Para solução de hipoclorito de sódio a 10%, deve ser aplicado 0,5L/m3 de água no poço. Deve-se introduzir parte da solução no poço, através de tubos auxiliares, sendo o restante colocado pela boca do poço, de modo a desinfetar a tubulação acima do nível de água. A solução deve permanecer no poço por período não inferior a 2h.

6.3 Teste de vazão e análise de água

Após a perfuração, deverá ser realizado o teste efetivo de vazão através do bombeamento, medição da vazão e verificação do nível por 24 horas, mais o período de recuperação do nível da água até 80% conforme ABNT NBR 12212 e as Normativas do Departamento de Recursos Hídricos da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Infraestrutura (DRHS SEMA).

Ao longo desse processo, deverá ser providenciada a correta coleta de água para realização das análises físico-químicas e microbiológicas conforme padrão de Outorga de Regularização SIOUT – SEMA – DRHS. As análises a serem realizadas deverão atender as demandas para o processo de Outorga, bem como atingir o padrão mínimo de potabilidade.

As análises de água devem ser realizadas em laboratório cadastrado na FEPAM, e os laudos devem conter o parecer do laboratorista responsável sobre a avaliação do resultado frente aos valores máximos permissíveis (VMP), de acordo com a legislação (Normas da ABNT, Portaria GM/MS 888de 4 de maio de 2021, Portaria 10/99 da Secretaria da Saúde do RS e padrão DRH/SEMA para Outorga de Direito de Uso da Água, conforme Manual do Programa Avançar – Poços na Agricultura). Os laudos, devem ser enviados ao Setor de Saneamento Básico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, na forma digital, para o e-mail saneamento@santoangelo.net.br, para avaliação. Os custos dessas avaliações/laudos, são de responsabilidade da empresa vencedora do certame. 
Os parâmetros temperatura e pH da água do poço devem ser medidos no momento da coleta das amostras de água (conforme ABNT NBR 12.244:2006) e estes valores devem constar no relatório.

O relatório técnico construtivo deverá ser entregue, ao final da construção e completação do poço tubular profundo, em papel e em forma digital, de acordo com a Norma NBR 12244 da ABNT para que a obra possa ser recebida. Farão parte do relatório: amostras, perfis IEL, SP, GR, Sônico e interpretado (quando requerido e realizado) boletins diários de perfuração, planilha do teste de vazão, perfil litológico e construtivo, análise físico-química e bacteriológica e a planilha de materiais utilizados na obra.
6.4 Bomba submersa

A bomba deverá vencer a diferença de pressão entre os níveis acrescidos da perda de carga originada do atrito da tubulação e das conexões existentes. A Bomba submersa deve ter no mínimo 3HP. Deverá ser realizada a análise de funcionamento relação demanda / tempo. A moto-bomba apta para uso no poço tubular profundo deverá ser do tipo trifásica, conforme a disponibilidade de energia na localidade e as especificações técnicas do poço tubular, devendo ser dimensionada de acordo com os relatórios técnicos, com potência variando de 3 HP até 5,5 HP, devendo a instalação ser autorizada pelo Setor de Saneamento Básico.
A moto-bomba ficará suspensa por um flange (tampa de poço) e pela tubulação galvanizadade 1’’ ou 1 ¼”. Logo após a saída do poço, unido à tubulação galvanizada, será instalada umacurva, uma união e um niple galvanizado de 1’’ ou 1 ¼’’, todos com a finalidade de garantir umamaior durabilidade do equipamento e facilitar futuras manutenções.
O cabo elétrico flexível de alimentação do conjunto de comprimento adequado será compatível com o equipamento de bombeamento e rede elétrica e estará ligado ao quadro de comando automático. Ligado ainda ao mesmo, ficará o fio da boia, o qual estende-se da rede adutora até o reservatório, permanecendo ligado à chave boia elétrica. Na instalação do equipamento de bombeamento no poço, deverá ser colocada uma tubulação auxiliar de ¾” em toda extensão do tubo edutor, e presa a este, de modo a permitir as medições dos níveis estático e dinâmico. O tubo de monitoramento deve ser tampado com CAP rosqueável, impedindo a entrada de materiais estranhos e luminosidade no poço tubular.

O poço também será dotado de um hidrômetro multijato Reloj. Girat. Dn 40 Qn 10 m³/h, instalado no quadro de manobra de saída do poço tubular. Também deve ser instalada uma torneira plástica preta (de jardim) ½” para posterior coleta de água.

A tampa para o poço tubular deverá ser de 6” com furo para tubo edutor, furo para tubo de monitoramento e furo para cabo de energia, também deve possuir gancho para corda.

6.5 Cercamento do poço tubular
Visando a limitar o acesso à área do poço faz-se necessária a construção de um cercado de 4m² com as seguintes características: mourão de cerca em concreto, com dimensões 0,10m x 0,10m x 2,50m, espaçados de 1,5 m; escora de mourão em concreto com dimensões de 0,10m x 0,10m x 2m; amarração em base de concreto magro; tela de arame galvanizado nº 12 malha 2”; sob a tela deverá ser construída uma viga de concreto armado para amarração dos mourões, com seção de 0,15m de altura por 0,20m de espessura em todo o perímetro do cercado; 1 portão duplo de tela com dimensões de 2,40 x 1,30m, com quadro em tubo galvanizado 1”, trinco, cadeado.
6.6 Abrigo de Proteção ao Quadro de Comando
O abrigo do quadro de comando será construído em blocos de concreto, semelhante ao padrão utilizado nos abrigos de energia elétrica, com locação conforme planta do projeto de implantação do poço, e terá os seguintes requisitos mínimos:

· Abrigo em blocos pré-moldados de concreto;

· Alvenaria de blocos de concreto estrutural 14x19x29 cm (espessura 14 cm) FBK = 14,0 MPA;

· Os agregados deverão ser constituídos de areia média natural e pedrisco;

· Base inferior em placas pré-moldadas de concreto armado com espessura de 6 cm e peso máximo de 71 kg/peça, sendo do tipo “macho e fêmea”, montadas justapostas perfazendo uma base de 220 x 90cm;

· A parte superior deverá ter dois recortes de 5 x 5cm para posicionamento de suporte de madeira para fixação das telhas e cimento-amianto;

· O fundo do abrigo será de blocos de concreto estrutural com espessura de 6 cm e peso máximo de 71 kg/peça, sendo do tipo “macho e fêmea”;

· A frente do abrigo será em quadro de metal com portas em chapa de abrir, com dobradiças na base e trinco com cadeado de 40mm;

· A cobertura do abrigo será em telhas de fibrocimento 6mm, fixada em estrutura de madeira, sendo que a mesma deverá ser fixada a estrutura de concreto. Deverão ser confeccionadas portas metálicas de abrir, em chapa cega, conforme a plantado projeto de implantação do quadro de comando. As mesmas terão dimensões de uma folha de 0,70 x 1,10m e de duas folhas de 0,65 x 1,10m cada, considerando dobradiças e fechadura. As esquadrias deverão ser pintadas com tinta esmalte sintética, em duas demãos.

Ao lado do abrigo deverá ser posicionado poste de concreto receptor da linha baixa da rede e instalar conexão elétrica da rede ao quadro de comando.

A cobertura do abrigo será em telhas de fibrocimento 6mm, fixada em estrutura de madeira, sendo que a mesma deverá ser fixada a estrutura de concreto.

6.7 Quadro Elétrico de Comando

O quadro elétrico de comando completo da bomba será instalado de forma embutida no interior do respectivo abrigo. O quadro de comando elétrico será dimensionado em conformidade com o modelo da moto-bomba e terá a função de protegê-la de oscilações. O quadro de comando deverá ser confeccionado em caixa metálica própria (aço impermeável), com pintura epóxi anticorrosiva; terá equipamentos para o funcionamento manual e/ou automático de controle da operação, além de proteção para sobrecarga, sobre tensão, contra descargas atmosféricas (para-raios), além de relé de nível, cujos eletrodos serão instalados no interior do poço de modo a evitar o funcionamento a seco da bomba submersa. Farão ainda parte do mesmo: amperímetro, voltímetro, contractor, relé térmico, relé de fase, fusíveis, trilho, fio de força e relé de tempo.

Como referência, são apresentados os componentes de um quadro de comando:

· Cabo elétrico de alimentação da bomba submersa de 3x4mm ou 3x6mm;

· Cabo de plastichumbo de 2x4mm;

· Chave boia de acionamento automático;

· Caixa de aço impermeável para quadro comando de 0.5, 0.4 e 0.2m;

· Chave reversora;

· Conectores;

· Duas bases completas de proteção (fusíveis);

· Contractor principal;

· Contractor auxiliar;

· Capacitores de partida;

· Capacitores permanentes de auxílio;

· Relé de sobrecarga;

· Fusíveis e parafusos de 35A;

· Relé de tempo;

· Tampa de proteção de 63A;

· Botoeira para acionamento manual;

· Amperímetro;

· Anéis de proteção;

· Voltímetro;

· Canaletas Plásticas 20x20mm;

· Trilhos;

· Terminais;

· Fiação 0,75 e 6mm.
6.8 Piso de concreto desempenado
Deverá ser executado piso de concreto magro com 10 cm de espessura, no cercado do abrigo do quadro de comando. Deve-se utilizar concreto usinado dosado em central com Fck de 25 Mpa. A armadura deve ser malha eletro soldada 20 x 20 d 3,40 mm CA – 60. Deverá ser previsto caimento no piso de no mínimo 2% para evitar o acúmulo da água da chuva, sendo que o mesmo deverá ser feito preferencialmente em direção ao acesso. Caso seja feito para o fundo do cercado, deverão ser previstos a instalação de tubos de PVC ¾” na viga do fundo para passagem da água, ou caso o piso acompanhe a face superior da viga somente o caimento é suficiente.
6.9 Sistema de cloração

Instalação de estações de tratamento de água com as seguintes condições mínimas:

A estação de tratamento deverá ter proteção contra intempéries, ser de polietileno ou material similar, com dimensões mínimas de 0,60 m de diâmetro e 1 m de altura, ancorado em base de concreto armado com espessura mínima de 4 cm e ser provida de um cadeado de proteção. Incluindo a instalações elétricas e hidráulicas com conexões.

O Dosador deverá ser eletrônico, automático, de 220 V e 50/60 (Hz), com consumo médio de energia de 50 W, com pressão de operação de 13 bar, com diafragma e pulsor, com capacidade de dosagem de 0,01 a 12 litros de solução liquida/hora, com válvula de linha e de sucção para eficácia da dosagem. O dosador deverá ter capacidade compatível para operar de acordo com as vazões de consumo de água nas unidades de abastecimento, nas quais serão instaladas. O conjunto realizará a dosagem do desinfetante, a qual deverá ser de forma suficiente para garantir o residual mínimo de cloro no processo de desinfecção, de acordo com os padrões exigidos pela Portaria GM/MS 888/2021. O reservatório para a realização da diluição do hipoclorito deverá ser de polietileno e possuir capacidade mínima de 150 litros.

O sistema de cloração deve ter garantia mínima de 1 ano, cobrindo minimamente em relação ao funcionamento do dosador, parte elétrica e vazamentos no tambor de hipoclorito.
6.10 Tamponamento

Caso o poço resulte improdutivo a empresa deverá realizar o tamponamento devendo realizar o projeto e o cadastro no SIOUT/DRH/SEMA do tamponamento. 
7. Resultado do poço

Deverá ser elaborado relatório técnico sob ART. O relatório deverá conter:
1. Perfil geológico e construtivo do poço, indicando as litologias, profundidades, os diâmetros de perfuração e revestimento, dimensão do espaço anular e as entradas de água, quantificando as vazões relativas existentes.

2. Teste de vazão conforme as Normas NBR 12.212/2017 e 12.244/2006, contendo: os gráficos <rebaixamento x tempo> e <recuperação x tempo> em escala semi-logarítmica e com a reta de inclinação das curvas de rebaixamento e recuperação respectivamente. Também deve constar tempo de bombeamento, profundidade da bomba, características do equipamento de bombeamento (tipo de bomba, números de estágios, potência do motor e altura manométrica), vazão, nível estático, nível dinâmico, rebaixamento, memória de cálculo dos parâmetros hidráulicos (transmissividade, capacidade específica e vazão ótima) e método de análise do teste.
3. Análises físico-químicas e bacteriológicas da água do poço, conforme item 6.3 deste Memorial e os valores obtidos na medição em campo dos parâmetros temperatura e pH da água do poço (inserir fotos da medição).
4. Cópia do boletim de sondagem contendo todas as atividades diárias executadas no canteiro de obras. 

5. O croqui do perfil geológico-construtivo contendo os níveis, entradas d’água e vazões.

6. Relatório fotográfico contendo as Fotografias da instalação do tubo de revestimento de aço calandrado; fotografias da instalação do tubo de revestimento geomecânico; fotografias da injeção do selamento sanitário; fotografias do equipamento de bombeamento a ser instalado no poço; fotografias do ensaio de bombeamento; e fotografias da área do cercamento do poço.
8. Outorga

Deverá ser realizado o Projeto de outorga dos poços tubulares obedecendo os padrões do Departamento de Recursos Hídricos – DRH. O Projeto de outorga deve ser encaminhado ao DRH e deve conter a ART do responsável técnico habilitado pelo projeto de regularização e outorga do poço tubular devidamente preenchida e paga,  Planta de Localização em escala disponível ou croqui (pode ser em imagem de satélite), com indicação das medidas de distâncias de lindeiros, cursos de água próximos, outros empreendimentos que se relacionem com a captação de água ou pontos de lançamento de efluentes, fontes atuais e potenciais de poluição e poços num raio mínimo de 500m, incluindo polígono de delimitação da propriedade e demais itens solicitados pelo SIOUT/DRH/SEMA. O comprovante emitido pelo Estado deve ser encaminhado ao Setor de Saneamento Básico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano.
9. prazo de execução
O prazo de execução do objeto da licitação é de até 04 (quatro) meses.
Aline Porto de Oliveira Carvalho

Química

Matrícula 78085

ANEXO I – DESENHOS COMPLEMENTARES – Manual Programa Avançar
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ANEXO II – Anuência Prévia
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PORTARIA DRHS

N°001.466/2024

O Departamento de Recursos Hidricos e Saneamento da Secretaria do Meio
Ambiente e Infraestrutura — DRHS/SEMA, no uso das atribui¢des que lhe sao delegadas

pela Lei Estadual n° 10.350, de 30 de dezembro de 1994, resolve:

Art. 1° - Emitir Autorizacfio Prévia para construgao de pogo a Prefeitura Municipal de
Santo Angelo, CNPJ n° 87.613.071/0001-48, conforme cadastro SIOUT n°
2024/005.511, nos seguintes termos:

I) Natureza da intervengao: subterranea;
II) Tipo de pogo: Pogo tubular;
1I) Tipo de aquifero: Fraturado;
IV)  Caracteristica do aquifero: Semiconfinado;
V)  Municipio: Santo Angelo;
VI) Distrito: Atafona;
VII) Localidade: Barra do Sao Joao - Linha Dornelles;
VIII) Bacia hidrografica: Bacia Hidrografica do Rio Jjui;
IX) Sistema aquifero: Serra Geral I;
X) Coordenadas geograficas: -28,2935° / -54,3414°;
XI) Finalidade(s) de uso:
i. Abastecimento publico
Quadro de Abastecimento Piiblico
Distritos  |Vazdo Populagao| Horizonte
abastecidos/Localidade Popul.a sio| destinada a de ll)'nml(;de do .
abastecida atendida |outros usos plano projeto
(m’/més) (anos)
Atafona 95 0 105 10

Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura
Departamento de Recursos Hidricos e Saneamento — Divisao de Outorga
Av. Borges de Medeiros, 1501 — 7° andar — Porto Alegre/RS

Para verificar a autenticidade deste docurento, acesse o link abaixo ou utilize un
dispositivo para a leitura do QR Code ao hdo:

https:/atb2.app.goo.glquFC
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Art. 2° - A vazao para explotagdo pretendida, num regime de bombeamento a ser definido
apos a perfuragao do pogo, ¢ apresentada no seguinte quadro:

Jn | Few | M | Abe | Mai | wn | ago | S | owm | new | b
DiasMas 31 = 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31
Hons Din s | s [ s | s [ s | se0 | se0 | so0 [ 50 | s0 | so0 | s
Vario () sa | sa [ sa [ s | sa | sa [ e [ sa | sa | sa | sa | s

Vohmeemis) | 55 | a4 | smss | sts | sawss | sius | swss | swss | sis | smss | sis | oswss

Art. 3° - Esta portaria permite apenas a perfuragao do pogo e ndo autoriza a captagdo de
agua ourealizagao de monitoramento.

Paragrafo Unico - Para captar agua do pogo ou realizar monitoramento deve ser realizada
asolicitagao de outorga ou dispensa de outorga no SIOUT.

Art. 4° - Ao final da construgao, ressalvadas as excegdes previstas pelo DRHS, o pogo
devera ser dotado dos seguintes itens: a) Tampa e lacre do pogo que o proteja de
contaminagdes e acidentes; b) Laje de protegao sanitaria de concreto, com area minima de
1 m2 e 10 cm de espessura, concéntrica ao tubo de revestimento e com declividade para as
bordas; ¢) Topo do revestimento saliente no minimo 30 cm da laje de protegao; d)
Hidrometro; ) Tubo auxiliar para medig¢ao de niveis; f) Cercamento com area de no
minimo 4 m2; e g) Sistema de tratamento, quando a agua se destinar ao consumo humano,
abastecimento publico ou comunitario.

Art. 5° - A portaria é emitida mediante parecer do (a) responsdvel técnico(a) Felipe
Martins Barcelos Nascimento, de forma¢dao em Engenharia de Minas ¢ ART n°
13099363.

Art. 6° - Imediatamente ap6s a perfuragdo do pogo o usudrio de dgua devera cadastra-lo
no SIOUT.

Art. 7° - Caso seja necessdrio corte de vegetagdo ou mata nativa para construgao do pogo
ou do perimetro imediato de protecao sanitaria devera ser solicitada licenga ao 6rgao
ambiental responsavel.

Art. 8° - Esta portaria nao substitui as demais licengas ambientais, alvaras ou certiddes de
qualquer natureza exigidas pela legislagao Municipal, Estadual ou Federal e podera ser
suspensa no caso da constatagao de outros usos, de conflitos de uso da dgua ou de
informagdes contraditorias ao que foi declarado no SIOUT.

Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura
Departamento de Recursos Hidricos e Saneamento — Divisao de Outorga
Av. Borges de Medeiros, 1501 — 7° andar — Porto Alegre/RS

Para verificar a autenticidade deste docurento, acesse o link abaixo ou utilize un E
dispositivo para a leitura do QR Code ao hdo:

https:/atib2.app.go.g/ IR8u H
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Art. 9° - Esta portaria tem validade até a data de 3 de abril de 2025 ¢ entra em vigor na
data de sua publicagao.

Porto Alegre, 3 de abril de 2024.

Luciano Brasileiro Cardone
Diretor do Departamento de Recursos Hidricos e Saneamento

Documento emitido automaticamente pelo sistema.
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